
17/09/2020 Prefeitura Municipal de Paranavaí

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/75B85AC2/03AGdBq26O07ZKY5LL1EmTEPcUU8LOKAH0L2eB0189lLwf0_zdywiOVFFypCm8h2Zy9c… 1/2

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

CAMARA MUNICIPAL 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2020
 
Em vista das justificativas e fundamentações apresentadas,
e considerando-se os Termos do Parecer Jurídico
nº112/2020, expedido pela Procuradoria do Legislativo,
aprovo a realização da despesa, indepemdente de licitação.

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e higienização de pufificadores de
água/bebedouros, com fornecimento de materiais e peças, a fim
de atender as necessidades deste Poder Legislativo de
Paranavaí, conforme requisição de compras.
 
Contratada: AMORIM & OLIVEIRA – LTDA. CNPJ n°
08330267/0001- 59, situada à Avenida Distrito Federal, n° 290
– Centro, CEP:87.701-310, Município de Paranavaí, Estado do
Paraná.
 
Dotação Orçamentária: O pagamento decorrente deste objeto
correrá à conta dos recursos da dotação orçamentária
01.001.01.2010.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros
- PJ, com desdobramento de despesa
01.001.01.2010.3.3.90.39.17.00 – Manutenção e Conservação
de Máquinas e Equipamentos.
 
Valor e Pagamento: O valor da despesa é de R$ 570,00
(quinhentos e setenta reais), referente à prestação de seviços de
manutenção preventiva e higienização de 03 (três)
purificadores de água Libell Herméticos e 01 (um) bebedouro
Libell Stilo Hermético, com fornecimento de materiais e peças,
que deverá ser pago no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis
após a execução e aceitação dos serviços através do
Recebimento Definitivo e emissão da Nota Fiscal.
 
Entrega e Recebimento: Os serviços deverão ser prestados no
local onde se encontram os equipamentos, na Câmara
Municipal, situada à Rua Bahia, nº 208, Centro – Paranavaí-
PR, durante o horário normal de expediente, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após solicitação da Ordem de Serviço,
e concluídos em até 48 (quarenta e oito) horas do seu início.
 
Justificativa: Tais serviços justificam-se pela necessidade de
manter a qualidade e potabilidade da água consumida pelos
Vereadores, servidores e demais frequentadores deste local,
adequando-se, assim, aos postulados legais vigentes e às
recomendações dos fabricantes dos equipamentos, no caso a
Libell. É, portanto, um investimento necessário para a saúde
dos consumidores, bem como para proteger a vida útil e bom
funcionamento destes aparelhos.
 
Prazo: O presente Contrato terá vigência até o término da
garantia dos serviços prestados e das peças fornecidas, sendo a
garantia mínima exigida para as peças de 3 (três) meses, e de 6
(seis) meses para os serviços, a contar da emissão da Nota
Fiscal.
 
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II e V, da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores.
 
Paranavaí-PR, 15 de setembro de 2020.
 
JOSE GALVÃO
Presidente



17/09/2020 Prefeitura Municipal de Paranavaí

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/75B85AC2/03AGdBq26O07ZKY5LL1EmTEPcUU8LOKAH0L2eB0189lLwf0_zdywiOVFFypCm8h2Zy9c… 2/2

Câmara Municipal de Paranavaí
 

Publicado por:
Guilhermo Murillo da Cruz

Código Identificador:75B85AC2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/09/2020. Edição 2098
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


